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LEI Nº 597/97 

 

 

 
 

Que Revoga Lei Que Menciona.  

 

 
 

  A Câmara Municipal de Pratinha decretou e eu, Prefeito Municipal sanciono 
a seguinte Lei: 

 
  Art. 1º - Fica revogada a Lei n°: 454, de 15/09/89 por motivo da 

Estadualização do Ensino do 2° Grau. 
 

  Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
  

Pratinha, 09 de Janeiro de 1997. 
 

 
 

Francisco de Assis Gonçalves 
Prefeito Municipal 

 
 

 
José Aires de Araújo 

Chefe de Gabinete 
 

 


